
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONTRATO Nº SEI-9/2026

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 25.0.0000005269-0
 

CONTRATO CFM Nº 90021/2025 – PREGÃO
ELETRÔNICO.
 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS
CORRELATOS NA  REGIÃO SUDESTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA E
A EMPRESA GOLDEN SOLUCOES &
ENTRETENIMENTO, NA FORMA ABAIXO:

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia Federal de Fiscalização da
Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957 e
regulamentada pelo Decreto nº 6.821 de 14 de abril de 2009 que alterou o Decreto
44.045 de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004, com sede no SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL Brasília - DF, CNPJ nº
33.583.550/0001-30, CF/DF nº 33583550000130, por seu representante legal,
consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato
representado pelo seu Presidente, JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO , nomeado pela Ata
de Reunião Plenária do Conselho Federal de Medicina, publicada no DOU nº 194 seção
1, no dia 07 de outubro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE e do outro
lado à empresa GOLDEN SOLUCOES & ENTRETENIMENTO, devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº 26.751.770/0001-60, estabelecida à CLSW 301 BL. B LT 4 SL 143 –
Sudoeste Brasília/DF - CEP: 70.673-602, representada neste ato pelo Sr. RENAN LIMA
PAIVA FIGUEIREDO , brasileiro, diretor-administrador, RG nº 2.448.777 SSP/DF, CPF
012.786.591.88, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo SEI nº 25.0.0000005269-0 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90021/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1 Contrato para prestação de serviços, sob demanda, de VIABILIZAÇÃO DE
EVENTOS, ENVOLVENDO AS ETAPAS DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL,
ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, CONTEMPLANDO
TODOS OS SERVIÇOS INDISPENSÁVEIS À PLENA EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE
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EVENTOS, ABRANGENDO APOIO LOGÍSTICO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E
MANUTENÇÃO DE TODA INFRAESTRUTURA DEMANDADA, para suprir as
necessidades, a serem realizados pelo Conselho Federal de Medicina, na REGIÃO
SUDESTE, observadas as condições e especificações constantes no edital do Pregão
CFM nº 90021/2025 e seus anexos.

 
1.1.1. A realização dos eventos será de acordo com as demandas solicitadas pelo

Contratante;
 

1.1.2. O Contratante não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo
solicitar o fornecimento de itens individualmente e em quantidades
menores, conforme necessidade demandada;

 
1.2.- Faixas de público, de acordo com a quantidade estimada de participantes:

a) Faixa A – realização de eventos com até 120 participantes;
b) Faixa B – realização eventos com até 200 participantes;
c) Faixa C – realização eventos com até 350 participantes;
d) Faixa D – realização eventos com até 450 participantes e;
e) Faixa E – realização eventos com mais de 500 participantes.

 
1.3 Os quantitativos apresentados representam 100% do registrado, não configurando
obrigação por parte desta administração em adquiri-los.
 
1.4 O Contratante não se obriga a adquirir o quantitativo registrado, podendo solicitar
o fornecimento de itens individualmente e em quantidades que entender necessário,
conforme a demanda.
 
1.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas.
 
1.6 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do CONTRATADO;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 
2.1 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses, a partir de
02/03/2026, podendo ser prorrogado por igual período, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.
 
2.2 A prorrogação de que trata o item anterior está condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratada, atentando, ainda,
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para o cumprimento dos seguintes requisitos:
 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
 

b ) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
 

c ) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

 
d ) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na

prorrogação;
 

e ) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de
habilitação.
 

2.3 A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DA
SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços de gestão das ações institucionais e de capacitação, compreendem a
realização de atividades tais como reuniões, seminários, cursos, treinamentos,
congressos, colóquios, workshops, oficinas, dentre outros, serviços correlatos. Todas
as ações deverão ser feitas em conformidade com as especificações constantes deste
Termo de Referência.
 
3.2. Os serviços deverão ser prestados, na REGIÃO SUDESTE, obedecendo ao
disposto neste contrato, e recomendações específicas que venham a ser feitas pela
contratante durante a vigência do contrato, atendendo também as especificações
constantes do Anexo I do edital.
 
3.3. Os serviços objeto deste contrato serão solicitados pela contratante por meio de
documento de Solicitação de Prestação de Serviços, que será emitida pelo Gestor do
contrato, especialmente designado pelo CONTRATANTE.
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3.3.1. Quando da solicitação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE
observará o prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos entra a data da solicitação do
serviço e a data em que estes devem ser realizados pela contratada.

 
3.4. Os serviços/produtos objeto deste contrato somente serão realizados pela
empresa Contratada, mediante solicitação do órgão Contratante. O
departamento/área demandante do CONTRATANTE deverá encaminhar projeto básico
ao gestor do Contrato ou seu substituto, com as especificações dos serviços e
justificativa técnica para a despesa.
 
3.5. Os serviços a serem executados serão precedidos reunião de briefing do projeto
entre o departamento demandante e empresa Contratada e posterior Orçamento
Prévio detalhado, que deverá ser autorizado para que se executem os serviços. O
prazo mínimo para envio da demanda de serviço à Contratada será de 10 (dez) dias
da data de realização do evento.
 
3.6. A Contratada deverá montar e disponibilizar o local do evento para fiscalização do
CONTRATANTE no mínimo 06 (seis) horas antes do início do mesmo, bem como
também deverá responsabilizar-se integralmente pelo que lhe for demandado pelo
CONTRATANTE, dentro do escopo da especificação do objeto de contratação
considerando-se as especificações dos itens subsequentes.
 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS
 
4.1. Serviço de Assessoria Prévia

a ) A Assessoria prévia compreende todo o planejamento que antecede a
realização/execução do evento, como listado abaixo, bem como o
acompanhamento técnico da empresa Contratada durante e após o evento, até
a conclusão de todas as demandas do evento. Este serviço deverá estar à
disposição do Contratante diariamente, inclusive fins de semana e feriados
quando necessário sem ônus adicional ao Contratante.

 
b) Planejamento

I. Identificação do conteúdo do evento – Briefing com demandante;
II. Levantamento do nível de complexidade;
III. Escolha do local para avaliação prévia do CONTRATANTE;
IV. Layout e montagem de infraestrutura;
V. Apoio técnico, administrativo e de pessoal;
VI. Divulgação de acordo com demanda
VII. Orçamento (cotação e autorização prévia).
VIII. Seleção e alocação de recursos humanos;
IX. Elaboração da programação geral e do roteiro, conforme demanda;
X. Distribuição de atribuições e de tarefas de acordo com roteiro;
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XI. Secretaria prévia.
 

c) Para prestação desse serviço de assessoria prévia a empresa Contratada deverá
disponibilizar:

 
I . Pelo menos um profissional do seu quadro permanente, para atender direta,

exclusivamente e integralmente o CONTRATANTE que tenha,
preferencialmente, formação e experiência comprovada em atividades de
assessoria, planejamento e organização de eventos na área de interesse do
CONTRATANTE e disponibilidade para viagens a outras localidades onde se
realizarão os eventos. Para atender aos eventos em outros estados a
contratada poderá indicar com prévia aprovação do Contratante, outro
profissional com a mesma qualificação, especificamente para orientar as
atividades logísticas;
 

II. Estrutura física e logística da sede da empresa, como equipamentos de informática,
telefone, material de expediente e outros necessários para a realização das
atividades de Assessoria Prévia;
 

4.2. Transporte
 

4.2.1. Este serviço destina-se ao suporte logístico da Contratada para transporte
de participantes de eventos promovidos pelo CONTRATANTE, com a utilização
dos tipos de veículos especificados no Anexo I, que deverão ser fornecidos com
motorista e combustível.
 
4.2.2. Deverão estar inclusos nos custos de transportes as despesas com
combustível, motorista, telefone celular, nextel, taxas e impostos, seguros,
pedágios e outras necessárias à boa prestação dos serviços de locomoção;

 
4.2.3. Os motoristas deverão possuir habilitação compatível com o transporte
contratado e apresentar-se devidamente uniformizados;
 
4.2.4. A diária será de 12 (doze) horas, respeitados os acordos coletivos e a
legislação, com quilometragem livre e seguro de cobertura integral, incluindo
danos a terceiros, devendo estar incluídas no valor da diária as despesas com
alimentação e uniforme dos motoristas.

 
4.3. Montagem Estande e Decoração
 

4.3.1. Apresentar previamente ao CONTRATANTE layout para montagem de
estande e posteriormente responsabilizar-se pela sua montagem e manutenção
durante todo o evento, com toda a infraestrutura necessária, como instalações
elétricas, hidráulicas, ponto de internet e linha telefônica.
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4.3.2. Providenciar montagem de depósito, balcões, mobiliário, equipamentos,
faixa de identificação do órgão com logomarcas, painéis fotográficos e afins, e
demais itens necessários ao funcionamento dos mesmos.
 
4.3.3. A montagem e desmontagem de toda a infraestrutura necessária para a
realização de cada evento, incluindo o serviço de transporte das estruturas, serão
de responsabilidade da Contratada;
 
4.3.4. As tendas devem ser confeccionadas em tecido sintético (lona) especial
para coberturas, com e/ou sem fechamentos, em estrutura de aço galvanizado,
vão livre 100% aproveitável, com pé direito de aprox. 2,75 m de altura;
 
4.3.5. As toalhas e sobre toalhas devem ser tecido gorgurinho, gorgurão ou
Oxford, nas dimensões e cores solicitadas pelo Contratante.

 
4.4. Montagem, Instalações e Estruturas
 

4.4.1. Toda instalação elétrica, hidráulica ou de informática deverá prover todos
os tipos de cabeamento e acessórios necessários para o devido funcionamento de
equipamentos;
 
4.4.2. Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, disponibilização de sala
de apoio, com linha telefônica, fotocopiadora e ponto de internet, sala de
coordenação, sala de imprensa e sala vip.

 
4.5. Mobiliário

 
4.5.1. O mobiliário dos participantes e palestrantes a ser usado nos eventos,
deverá estar em boas condições de uso, limpeza e deverá seguir as
especificações que constam no Anexo I, que os descreve.
 

4.6. Equipamentos
 

4.6.1. Os equipamentos que serão utilizados nos eventos seguem as
especificações do Anexo I e deverão ter características equivalentes, similares ou
de melhor qualidade.
 

4.7. Liberação de documentação/ Locação de espaços
 

4.7.1. Quando houver necessidade de locação de Espaço Físico, deverá a
empresa fornecedora proceder à locação de dependências adequadas para
eventos realizados fora do CONTRATANTE , sendo que a empresa fornecedora
deverá apresentar 03 (três) propostas para aprovação prévia do gestor da
execução dos serviços antes de se proceder à locação;

 
4.7.2. As 03 (três) propostas de local exigidas para realização do evento nas
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cidades informadas, serão previamente vistoriadas pelo CONTRATANTE, de
acordo com o tipo do evento e quantidade de pessoas previstas, sendo que o
espaço disponibilizado deverá atender às características e necessidades de
acordo com o porte e perfil do evento, e deverá também:

 
a. Proporcionar conforto e segurança aos participantes;
b. Possuir boas condições de iluminação;
c. Possuir sistema de ar condicionado;
d. Possuir ponto para acesso à internet;
e. Possuir condições físicas adequadas para projeção de imagens e utilização de

microcomputador, projetor multimídia, tela de projeção, vídeo cassete e ou
DVD;

f . Não apresentar sinais de mofo, de umidade e defeitos nas instalações
elétricas;

g. Estar em condições com as normas de saúde;
h. Oferecer opção de fornecedores e/ou serviços especiais;
i. Prover amostra prévia do material a ser utilizado na divulgação e do material

a ser utilizado pelos participantes;
j. “lay out” proposto para ornamentação do local;
k. Apresentar a programação prevista;
l. Ser local de fácil acesso.

 
4.7.3. O espaço escolhido deverá ser disponibilizado no dia anterior ou conforme
necessidade da agenda do evento para viabilizar a montagem prévia necessária.

 
4.7.4. A organização, a decoração e sinalização do local de realização do evento
deverão atender minimamente os materiais especificados conforme projeto
apresentado pelo CONTRATANTE;

 
4.7.5. A taxa de administração devida à Contratada, pela locação do espaço para
cada evento, corresponderá ao percentual máximo de 3% (três por cento),
incidente sobre o valor da cotação de locação escolhida pelo
CONTRATANTE. No valor pago pela locação de espaço deverão estar
inclusos todos os impostos cabíveis.

 
4.7.6. A taxa de administração devida à Contratada pela liberação da
documentação necessária a realização dos eventos, conforme o perfil do
mesmo, tais como ECAD, SBAT, áreas públicas, liberação junto a
prefeituras, CREA e ARTS, corresponderá ao percentual máximo de 3%
(três por cento), incidentes sobre a taxa cobrada pela instituição
correspondente, desde que comprovadas mediante recibo, nota fiscal ou
outro documento oficial do órgão.

 
4.8. Serviço de Internet e Telefonia
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4.8.1. Deverá ser considerado no orçamento o valor de R$ 100,00 (cem reais),
como cálculo estimado para o consumo de cada linha telefônica instalada no local
do evento; o pagamento desta despesa será efetuado mediante a efetiva
comprovação por fatura da operadora ou extrato do local onde será realizado o
evento;

 
4.8.2. Se houver a necessidade de instalação de mais linhas telefônicas em
qualquer um dos eventos, será obrigatória a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE.

 
4.8.3. Ao término de cada evento as linhas telefônicas deverão ser desativadas;

 
4.8.4. Quando da instalação de pontos de internet, os mesmos deverão ser
disponibilizados conforme solicitação do CONTRATANTE. No custo unitário
apresentado na planilha do Anexo I deverão estar inclusos todo o cabeamento e
estrutura para a disponibilização do ponto.

 
4.8.5. A taxa do provedor e as despesas com instalações e desativação dos
pontos para conexão com a Internet, durante o período do evento, serão de
responsabilidade da empresa fornecedora.
 

4.9. Informática
 

4.9.1. Disponibilizar, quando demandado pelo CONTRATANTE, equipamentos de
informática conforme consta no Anexo I para serem utilizados nos eventos,
responsabilizando-se pela manutenção e operacionalização dos mesmos, cotando
por equipamento, por dia de uso e respectivos suprimentos.
 
4.9.2. Os equipamentos que serão utilizados nos Eventos seguem as
especificações do anexo I, e deverão ter características equivalentes, similares ou
de melhor qualidade aos ali descritos.
 
4.9.3. CONTRATADA deverá fornecer todo o material necessário e compatível com
os equipamentos de informática (tonner e/ou cartuchos, papel etc),
responsabilizando-se pela ininterrupção de sua utilização;
 
4.9.4. Cabe à CONTRATADA providenciar a substituição de equipamentos
defeituosos ou que não estejam atendendo satisfatoriamente às demandas do
serviço ou dos organizadores, nos seguintes prazos máximos:

 
a. Equipamentos necessários às fases pré e pós-evento: até 3 horas;
b. Equipamentos relacionados às apresentações durante o evento: até 20
minutos;
c. Equipamentos de apoio utilizados durante o evento: até 1 hora.

 
4.9.5. Todos os itens que compõem este serviço deverão estar instalados no
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prazo máximo de 12 (doze) horas e em perfeito funcionamento no prazo máximo
de 1 (um) hora antes do início dos eventos.

 
4.10. Produção de Material Gráfico/Promocional
 

4.10.1. Modelos de materiais promocionais deverão ser apresentados para
aprovação do CONTRATANTE.

 
4.10.2. Apresentar, para aprovação prévia, sugestão do material a ser
confeccionado, tais como: logomarca do evento, cartaz, folder, convite, programa,
crachá de identificação, ficha de inscrição, certificado de participação, pasta,
bloco de anotações, caneta e afins.

 
4.10.3. O prazo para entrega para os materiais do evento será acordada entre o
CONTRATANTE e a contratada, a partir da data de aprovação do modelo e arte,
nunca superior a 5 (cinco) dias úteis da referida aprovação;
 

4.11. Serviços Artísticos
 

4.11.1. Todas as contratações artísticas mencionadas no item 12 da planilha de
preços deverão ser realizadas conforme perfil do evento, levando em
consideração a região e especificidades das atividades e a opção pelas atividades
de cultura popular. A empresa deverá apresentar 3 (três) propostas de nomes e
custos além de portfólio do artista para aprovação final.

 
4.11.2. A taxa de administração devida à Contratada, pela contratação de artistas
para cada evento, corresponderá ao percentual máximo de 3% (três por cento),
incidente sobre o valor do cachê do artista devidamente aprovado pelo
CONTRATANTE.

 
4.12. Serviço de Fotógrafo
 

4.12.1. O fotógrafo a ser cotado deverá realizar cobertura fotográfica com
qualidade jornalística, devendo ser entregue em material digital e/ ou impresso,
de acordo com a especificação de cada evento e conforme demanda do
CONTRATANTE;

 
4.12.2. Quando solicitado, o registro fotográfico do evento deverá ser feito em
fotos digitais de 15x21 e os registros com filmagens, deverão ser realizados com
2 (duas) câmeras, conforme a necessidade e demanda do CONTRATANTE;
 
4.12.3. As fotos deverão ser apresentadas com qualidade jornalística e entregues
duas cópias gravadas em CD, mesmo quando solicitado a revelação;
 
4.12.4. Transcrição compreende apenas as falas e deve ser fidedigna ao
conteúdo das fitas, com o registro do nome de cada orador prévio à sua fala, e
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entregue duas cópias em CD.
 
4.12.5. O fotógrafo, quando necessária a sua contratação, deverá realizar
cobertura fotográfica com qualidade jornalística, devendo ser entregue o material
digital com resolução acima de 300 dpis em CD;

 
4.13. Serviço de filmagem
 

4.13.1. No item edição de filmagem, descrito no Anexo I, o editor de vídeos
deverá realizar edição de filmagem com finalização computadorizada, produção
de vinheta, elaboração de trilha sonora especial, com fornecimento de matriz em
betacam e uma cópia em VHS/DVD;
 
4.13.2. Para o serviço de edição de filmagem e/ou transcrição não poderá
ultrapassar 30 (trinta) dias após a realização do evento, devendo ser analisando
especificamente cada situação/evento. Os demais serviços de registro do evento
terão prazo de entrega de no máximo 10 dias após realização do evento.

 
4.14. Serviço de Tradução
 

4.14.1. Os tradutores, não precisam ser juramentados, salvo quando solicitado
expressamente. No entanto, esses profissionais deverão ter experiência em
trabalhos de tradução em congressos e conferências.

 
4.14.2. A jornada de trabalho/diária por tradutor simultâneo será 6 (seis) horas,
nos idiomas básicos: (inglês/português – português/inglês; espanhol/português –
português/espanhol; francês/português – português/francês) ou idiomas raros;

 
4.14.3. O sistema de tradução simultânea deverá incluir a central de intérpretes;
canais para idiomas conforme necessidade; 01 técnico operador de som e demais
aparelhos necessários à transmissão e recepção de áudio em interpretação
simultânea, sonorização ambiente e cabine de isolamento acústico;
 
4.14.4. Deve tratar-se de equipamento próprio para tradução simultânea
incluindo cabines para tradutores, mini receptores, receptores móveis quando
solicitado e todos os recursos necessários para a instalação do serviço;
 
4.14.5. Os equipamentos em qualquer caso, devem garantir transmissão de áudio
de alta fidelidade, em pelo menos 2 canais distintos, acusticamente isolados e
livres de interferência, com difusão de sinal por radiofrequência;
 
4.14.6. Não serão admitidos equipamentos em modulação FM que operem em
frequência contida na faixa comercial de operações das rádios (de 88 Mhz a 108
Mhz), por risco de interferência, tampouco serão aceitos receptores FM
convencionais (rádios) adaptados para fins de tradução simultânea, dentro ou
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fora da faixa comercial;
 
4.14.7. Os transmissores móveis de radiofrequência deverão operar na mesma
faixa de frequência dos transmissores fixos a fim de permitir a utilização dos
mesmos receptores. Não se admitirá o uso de duas faixas de frequência;
 
4.14.8. Os receptores deverão ser sem fio, de modo a permitir a mobilidade aos
usuários de tradução simultânea com perfeita cobertura de sinal;
 
4.14.9. Os transmissores deverão dispor de saída de sinal de áudio balanceado
(Line Out) para gravação direta da tradução em todos os canais, caso necessário,
ou transmissão por radiodifusão ou outra.

 
4.15. Serviço de Recepção
 

4.15.1. As recepcionistas e secretárias deverão possuir experiência no trato com
autoridades, estar devidamente uniformizadas e serão responsáveis pela entrega
de materiais, além do serviço receptivo. O CONTRATANTE poderá escolher o
uniforme conforme o padrão do evento.

 
4.15.2. A diária padrão será de 8 (oito) horas, excetuando-se aqueles profissionais
que têm horário diferenciado na tabela.
 
4.15.3. Deverão estar incluídas nas diárias, as despesas com uniforme, transporte
e alimentação da equipe de apoio;
 
4.15.4. As recepcionistas, secretárias, motoristas, manobristas, segurança,
garçons, e copeiras deverão trabalhar uniformizados e possuir experiência no
trato com autoridades.

 
4.16. Disposições Gerais Sobre os Serviços Especializados
 

4.16.1. A fornecedora deverá possuir equipe de profissionais com experiência na
realização de eventos nacionais e internacionais, no trato com autoridades e
possuir nível cultural compatível ao tipo de evento, que deverá participar da
organização conforme as necessidades requeridas para cada evento, devendo
disponibilizar minimamente o especificado neste Termo de Referência;

 
4.16.2. Todos os profissionais envolvidos na coordenação e execução dos
serviços, exigidos neste Termo, deverão ser previamente apresentados à
Contratante, e quando solicitado, a Contratada deverá apresentar os Currículos
Vitae anexados de cópias de Contrato em carteira de trabalho, ou de Contrato de
trabalho como autônomo, ou ficha registro de empregados, e quando solicitados,
que comprovem a experiência dos profissionais na execução dos serviços
especializados;
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4.16.3. A respeito da contratação de profissionais especializados, a empresa
deverá apresentar opções de currículos para serviços especializados.

 
4.16.4. A Contratada será responsável pela execução das tarefas logísticas
inerentes à organização e execução dos eventos, tais como apoio técnico,
administrativo e de pessoal, credenciamento, planejamento e organização dos
eventos, inclusive na sua fase prévia;

 
4.16.5. Caberá a Contratada, sempre que demandado pelo CONTRATANTE,
assessorar no planejamento, dimensionamento, definição da programação geral e
do roteiro, entre outras atividades antecedentes ao evento, cujo serviço será
prestado pelo Coordenador Geral de produção;
 
4.16.6. Elaboração de relatórios, sumários executivos e anuais, quando
solicitados, deverão inicialmente ser entregues, à área demandante para
aprovação, em 2 (duas) vias, em folhas de papel A4, devidamente revisada, em
meio digital para futura reprodução, em editor de texto, em ambiente windows,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados do dia seguinte da reunião;
 
4.16.7. Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta
qualidade, e disponibilizados em tempo hábil para testes e verificações do
Contratante e sempre que solicitado algum serviço da área de informática, a
empresa Contratada deverá disponibilizar um técnico para acompanhar toda a
montagem, instalação e desmontagem dos mesmos, bem como ficar à disposição
para resolver qualquer problema específico da área e substituir equipamentos
com defeito por outro similar ou superior imediatamente;
 
4.16.8. Providenciar, quando demandado pelo CONTRATANTE, gravação,
degravação e tradução do evento, com posterior fornecimento de transcrição do
material degravado/traduzido digitado com arte final e encadernado com
fornecimento das respectivas fitas originais.
 
4.16.9. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE e
entidades vinculadas ou do Evento.

 
5 – CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

 
5.1
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ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
QTDE

UNITÁRIA
REGIÃO

SUDESTE

1 TRANSPORTE
1.1 LOCAÇÃO DE CARROS   VALORES UNITÁRIOS

1.1.1 VAN

VAN PASSAGEIRO TIPO
SPRINTER,15 LUGARES, AR

CONDICIONADO, COMBUSTÍVEL,
MOTORISTA COM CELULAR

DIÁRIA 12H 1 R$ 1.100,00

1.1.2 VAN

VAN DE CARGA, SEM BANCOS
PARA A CARREGAR MATERIAIS,

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA COM
CELULAR

DIÁRIA 12H 1 R$ 400,00

1.1.3 MICRO

MICRO 22 LUGARES, AR
CONDICIONADO COM

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA COM
CELULAR

DIÁRIA 12H 1 R$ 800,00

1.1.4 CARRO
CAMIONETE, 4X4, TRAÇÃO, COM
CABINE DUPLA COBERTA COM

MOTORISTA
DIÁRIA 12H 1 R$ 400,00

1.1.5 CARRO

CARRO POPULAR 2 PORTAS, AR
CONDICIONADO COM

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA COM
CELULAR

DIÁRIA 12H 1 R$ 300,00

1.1.6 CARRO
CARRO POPULAR 2 PORTAS, AR

CONDICIONADO COM
COMBUSTÍVEL COM MOTORISTA

DIÁRIA 12H 1 R$ 300,00

1.1.7 CARRO

CARRO LUXO 4 PORTAS, AR
CONDICIONADO DIREÇÃO

HIDRÁULICA, COM COMBUSTÍVEL,
MOTORISTA COM CELULAR E

UNIFORMIZADO (TERNO E
GRAVATA)

DIÁRIA 12H 1 R$ 800,00

1.1.8 ÔNIBUS

ÔNIBUS 45 LUGARES, EXECUTIVO,
COM MOTORISTA (PORTANDO
CELULAR), COMBUSTÍVEL E AR

CONDICIONADO

DIÁRIA 12H 1 R$ 900,00

1.1.9 ÔNIBUS

ÔNIBUS 45 LUGARES, SEMI-LEITO,
COM MOTORISTA (PORTANDO
CELULAR), COMBUSTÍVEL E AR

CONDICIONADO

DIÁRIA 12H 1 R$ 1.100,00

1.1.10 ÔNIBUS

ÔNIBUS 45 LUGARES, LEITO, COM
MOTORISTA (PORTANDO

CELULAR), COMBUSTÍVEL E AR
CONDICIONADO

DIÁRIA 12H 1 R$ 1.200,00

2 SERVIÇOS DO BEBIDAS
2.1 BEBIDAS    

2.1.1 SERVIÇO DE LEITE
GARRAFA TÉRMICA, INOX, COM

LEITE
LITRO 1 R$ 50,00

2.1.2 SERVIÇO DE CAFÉ
GARRAFA TÉRMICA, INOX, COM

CAFÉ
LITRO 1 R$ 50,00
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2.1.3 SERVIÇO DE CHÁ GARRAFA TÉRMICA, INOX, COM
CHÁ

LITRO 1 R$ 50,00

2.1.4 ÁGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS UNIDADE 1 R$ 40,00

2.1.5
ÁGUA MINERAL SEM

GÁS
GARRAFA 330ML UNIDADE 1 R$ 6,00

2.1.6
ÁGUA MINERAL COM

GÁS
GARRAFA 330ML UNIDADE 1 R$ 8,00

3
EQUIPAMENTOS SOM / LUZ (EQUIVALENTES, SIMILARES OU

SUPERIORES NA QUALIDADE)
3.1 SONORIZAÇÃO    

3.1.1 MESA DE SOM MESA MASTER 24 CANAIS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 60,00

3.1.2 MESA DE SOM

01 MIXER – CCONSOLE 48 CANAIS
COM EQUALIZAÇÃO EM 4 BANDAS

PARAMÉTRICAS, 8 AUXILIARES,
ENDEREÇAMENTO PARA 8

SUBGRUPOS E L&R.

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 60,00

3.1.3 CAIXA ACÚSTICA
400 WATTS COM BASE PARA

TRIPÉ COM 02 VIAS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 600,00

3.1.4 AMPLIFICADOR
PARA ATENDIMENTO A MESA DE

NO MÍNIMO 24 CANAIS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

3.1.5 RETORNO
400 WATTS COM BASE PARA

TRIPÉ COM 02 VIAS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 60,00

3.1.6 MICROFONE AURICULAR (MADONNA) SEM FIO UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 300,00

3.1.7 MICROFONE LAPELA SEM FIO UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 300,00

3.1.8 MICROFONE
UNIDIRECIONAL COM FIO E

PEDESTAL
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 250,00

3.1.9 MICROFONE UNIDIRECIONAL SEM FIO UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 300,00

3.1.10 MICROFONE MICROFONE COM BASE UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 120,00

3.1.11 MICROFONE DE SOLICITAÇÃO DE PALAVRA UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 120,00

3.1.12
MIXER PARA
MICROFONE

PARA ATENDIMENTO A MESA DE
NO MÍNIMO 24 CANAIS

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

3.1.13 PEDESTAIS E GARRAS
EQUIPAMENTO DE PEDESTAIS E

GARRAS PARA EVENTOS DE
PALCO

UNIDADE / DIÁRIA 1 R$ 15,00

3.1.14 RECEPTOR FONE AURICULAR UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 70,00

3.1.15 EQUALIZADOR
EQUALIZADORES GRÁFICOS,

STÉREO DE 31 BANDAS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

3.2
ILUMINAÇÃO (EQUIVALENTES, SIMILARES OU SUPERIORES NA

QUALIDADE)
3.2.1 MESA 16 CANAIS MESA 16 CANAIS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 300,00

3.2.2 REFLETOR PAR 64 REFLETOR PAR 64 FOCO 01 UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

3.2.3 REFLETOR PAR 64 REFLETOR PAR 64 FOCO 02 UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

3.2.4 CANAL DIMMER
36 CANAIS DIMMER 4000 WATTS

POR CANAL
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

3.2.5 GELATINA
FILTRO DIFUSOR TABELA DE

CORES ROSCO
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 3,00

3.2.6 MOVINGS MOVINGS SPOT 575 UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

3.2.7 GLOBOS
CONFECÇÃO DE GLOBOS COM

LOGOMARCAS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

4 MONTAGEM/ ESTRUTURAS
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4.1 ESTANDE BÁSICO

PAINEL DE TS DUPLA FACE 2,20A,
CARPETE NA COR AZUL DE 4MM

FIXACO NO PISO COM FITA
BANANA/DUPLA FACE, PAREDES
DIVISÓRIAS EM MATERIAL TIPO

OCTOGONAL, LAMINADOS TS NA
COR BRANCA, ILUMINAÇÃO TIPO
SPOT, TOMADAS DE 03 (TRÊS)
PINOS, ARANDELA A CADA 3M,

TESTEIRA 50X1 EM
POLICARBONATO, COM

IDENTIFICAÇÃO, NOME DO
EXPOSITOR EM CAIXA ALTA

Valor m² /diário 1 R$ 450,00

4.2 ESTANDE ESPECIAL

DESENVOLVIMENTO DE PROJETO
ESPECIAL, COM PLANTA BAIXA,

LAY-OUT, CRIAÇÃO, MONTAGEM,
INSTALAÇÃO E DESMONTAGEM

CONFORME ORIENTAÇÕES
ESPECÍFICAS E TÉCNICAS DE TAL

FORMA QUE ATENDA ÀS
NECESSIDADES DOS EVENTOS,

OBJETIVO, PÚBLICO ALVO E
OUTRAS DEMANDAS, COM ALTA

QUALIDADE E TECNOLOGIA

Valor m² /diário 1 R$ 600,00

4.3 PALCO

EM ESTRUTURA DE FERRO/ METAL
MODULAR NA LARGURA E

COMPRIMENTO SOLDADOS,
CAPACIDADE DE CARGA DE 16

TONELADAS.

M2 / DIÁRIA 1 R$ 120,00

4.4 COBERTURA
COBERTURA EM ESTRUTURA DE
ALUMÍNIO PEÇAS TIPO COLMÉIA

M2 / DIÁRIA 1 R$ 100,00

4.5 COBERTURA

COBERTURA PARA PALCO EM
FORMATO GEOSPACE EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO
ESPACIAL, SOLDADOS EM

PROCESSO TIG COM ELEMENTO
DE EDIÇÃO CAPACIDADE DE

CARGA DE 14 TON., NO FORMATO
GEOSPACE, COMPOSTO POR

ARCOS E TRELIÇAS PARA
SUSTENTAÇÃO E FIXAÇÃO DE

SISTEMA DE ILUMIN

M2 / DIÁRIA 1 R$ 100,00

4.6 COBERTURA

COBERTURA DE PALCO COM
ESTRUTURA DE SUSPENSÃO DE

SPOTS, LONA PIRÂMIDE COM
FECHAMENTO LATERAL E FUNDO

DE PALCO

M2 / DIÁRIA 1 R$ 100,00

4.7 PISO

MONTAGEM DE PISO EM MADEIRA
REFORÇADA, ELEVADO A 10 CM

COM REVESTIMENTO DE CARPETE
NOVO.

M2 1 R$ 100,00
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4.8 TABLADO

TABLADOS 15 CM PARA PISO
DIFERENCIADO COM

CONSTRUÇÃO DE RAMPAS EM
DECLÍNIO

M2 1 R$ 90,00

4.9 TABLADO

TABLADO EM MADEIRA ELEVADO
60CM EM FORMA DE CORETO/

ARENA
M2 1 R$ 100,00

4.10 TESTEIRA
TESTEIRA EM LONA VINÍLICA

PLOTADA E FIXADA EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO

M2 1 R$ 90,00

4.11 TESTEIRA
TESTEIRA EM LONA VINÍLICA

PLOTADA E FIXADA NA TRELIÇA
DE MADEIRA (PERGOLADO)

M2 1 R$ 90,00

4.12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA
PONTOS DE INSTALAÇÕES DE

TOMADAS E OUTRAS
NECESSIDADES ELÉTRICAS

UNIDADE 1 R$ 20,00

4.13
INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA

PONTOS DE INSTALAÇÕES DE
ÁGUA E ESGOTO - COM

MATERIAIS
UNIDADE 1 R$ 30,00

4.14 ESTRUTURA BOX TRUSS

MONTAGEM DE ESTRUTURA DE
K30 E OU BOX TRUSS, PARA

SUSTENTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MONTAGEM DE

SINALIZAÇÃO

METRO LINEAR 1 R$ 450,00

4.15
TRADUÇÃO

SIMULTÂNEA

MONTAGEM DE CABINE DE
TRADUÇÃO SIMULTÂNEA EM
ESTRUTURA DE OCTANORM,

FORRADA, COM ACABAMENTO
SUPERIOR, VIDRO LAMINADO,

AMBOS COM PROTEÇÃO
ACÚSTICA, MEDINDO 122X120CM,

COM BANCADA EM TS

UNIDADE 1 R$ 150,00

5 MOBILIÁRIO / ADORNOS
5.1 PÚLPITO PÚLPITO EM MADEIRA DIÁRIA 1 R$ 50,00

5.2 PÚLPITO PÚLPITO EM ACRÍLICO INCOLOR DIARIA 1 R$ 50,00

5.3 BANCO
BANCO PARA BALCÃO DE
RECEPÇÃO SECRETARIA

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 70,00

5.4 BANCO
BANCOS ALTOS ESTOFADOS

PARA PALCO/ MÚSICO
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 70,00

5.5 BANCO
BANCO DE PRAÇA EM MADEIRA E

FERRO
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 70,00

5.6 BANCO
BANCO COM PRANCHETA DE

MADEIRA
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 70,00

5.7 CADEIRA
CADEIRA SEM BRAÇO PARA

PALCO, PADRÃO VIP
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

5.8 CADEIRA
CADEIRAS COM ENCOSTO

ESTOFADAS EM COURO, SEM
BRAÇO

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

5.9 CADEIRA
CADEIRA DE PLÁSTICO PVC, COM

BRAÇO COR BRANCO
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

5.10 CADEIRA
GIRATÓRIA SEM BRAÇO E OU

COM BRAÇO
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00
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5.11 MESA MESA BRANCA PVC UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

5.12 MESA
MESA/BANCADA PARA

IMPRESSORA, LAMINADAS NA
COR BRANCA.

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 20,00

5.13 MESA
MESA EM LAMINADO BRANCO

120X60CM
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 20,00

5.14 MESA
MESAS DE CENTRO 50X100CM

COM TAMPO DE VIDRO. UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 20,00

5.15 MESA
MESA DE REUNIÃO DE FERRO

COM TAMPO DE VIDRO 120CM DE
DIÂMETRO

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 40,00

5.16 MESA DIRETIVA

MONTAGEM DE MESA DIRETIVA
PARA EVENTOS, MOBILIÁRIO,
TOALHAS, SOBRE-TOALHAS E

ARRANJOS FLORAIS

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 60,00

5.17 MESA
MESA DE VIDRO PARA REUNIÃO

10 PESSOAS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 45,00

5.18 SOFÁ
MÓDULO ESTOFADO DE 2

LUGARES, PADRÃO SUPERIOR
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

5.19 SOFÁ
MÓDULO ESTOFADO DE 3

LUGARES, PADRÃO SUPERIOR
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

5.20 ARMÁRIO
ARMÁRIO EM FORMA DE BALCÃO
MDF COM FRENTE DE VIDRO COM

CHAVE - 3M X 3M
UNIDADE / DIARIA 1 R$ 150,00

5.21 BALCÃO

BALCÃO DE RECEPÇÃO/
INFORMAÇÃO COM 2M X 0,50
PROFUNDIDADE X 1M ALTURA.

ESTRUTURA COM TESTEIRA
ADESIVADA ELEVADA A 2,20M DE

ALTURA

UNIDADE / DIARIA 1 R$ 200,00

5.22 FRIGOBAR
FRIGOBAR COM CAPACIDADE DE

80 LITROS, 220 WOLTS
UNIDADE / DIARIA 1 R$ 90,00

5.23
BALCÃO DE

INFORMAÇÕES

COM PRATELEIRAS, PORTAS DE
CORRER E TESTEIRAS COM

ILUMINAÇÃO
M2 1 R$ 150,00

5.24 BALCÃO DE RECEPÇÃO
COM PRATELEIRAS, PORTAS DE

CORRER E TESTEIRAS COM
ILUMINAÇÃO

M2 1 R$ 150,00

5.25 PAISAGISMO
MUDAS DE PLANTAS E / OU

TEMPEROS, PARA COMPOSIÇÃO
DE PAISAGISMO

UNIDADE 1 R$ 150,00

5.26 CACHEPÔS DE MADEIRA
CACHEPÔS EM MADEIRA PARA
MONTAGEM DE PAISAGISMO

M LINEAR /
DIÁRIA

1 R$ 70,00

5.27
FORRAÇÃO DE

CARPETE
FORRAÇÃO EM CARPETE 4MM,

COM COLOCAÇÃO
M2 1 R$ 50,00

5.28
ACABAMENTO
PAISAGISMO

FORRAÇÃO DE CASCAS DE
MADEIRA ESPECIAL PARA

ACABAMENTO DE PAISAGISMO
M2 1 R$ 50,00

6
EQUIPAMENTOS (EQUIVALENTES, SIMILARES OU SUPERIORES NA

QUALIDADE)
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6.1 GERADOR

LOCAÇÃO, MONTAGEM,
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE

CONJUNTO DE GRUPO GERADOR
SUPER SILENCIADO, MOTOR DE
115 KVA, 60 HZ AUTOMÁTICO,

MICROPROCESSADO E QUADRO
DE TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5
METRO, PARA FUNCIONAMENTO
EM REGIME “CONTÍNUO”, PARA

ATENDER SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 750,00

6.2 GERADOR

LOCAÇÃO, MONTAGEM,
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE

CONJUNTO DE GRUPO GERADOR
SUPER SILENCIADO MOTOR DE

300/KVA, 60 HZ,
MICROPROCESSADO E QUADRO
DE TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5
METRO, PARA FUNCIONAMENTO
EM REGIME “CONTÍNUO”, PARA

ATENDER O PALCO, 12 HORAS EM
FUNCIO

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 800,00

6.3 GERADOR

LOCAÇÃO, MONTAGEM,
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE

CONJUNTO DE GRUPO GERADOR
SUPER SILENCIADO MOTOR

OITENTA E SEIS (86) KVA, 60 HZ
AUTOMÁTICO,

MICROPROCESSADO E QUADRO
DE TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5

METRO, PARA ILUMINAÇÃO DE
EMERGÊNCIA.

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 900,00

6.4 TRANSFORMADORES TRANSFORMADORES BIWOLTS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

6.5 ESTABILIZADORES ESTABILIZADORES 300VA BIVOLT UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

6.6 MONITOR 17 POLEGADAS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

6.7 MONITOR TV 4K 50 POLEGADAS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 210,00

6.8 MONITOR TV 4K 60 POLEGADAS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 220,00

6.9 MONITOR TV 4K 75 POLEGADAS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 400,00

6.10 MONITOR TV 4K 85 POLEGADAS UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 500,00

6.11 NOBREAK 0.6 KVA, BIVOLT (110/220) UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

6.12 PEDESTAL PEDESTAL PRETO/ METÁLICO UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

6.13 PEDESTAL
PEDESTAL DE PARTITURA

MUSICAL
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

6.14 PEDESTAL TIPO PODIUM PARA MICROFONE UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

6.15
PROJETOR

MULTIMÍDIA/DATA
SHOW

DE ALTA RESOLUÇÃO E BRILHO
(1024 X 720)

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 210,00

6.16
PROJETOR MULTIMÍDIA

SHOW

5000 ANSI LUMENS, CONTROLE
COM INDICADOR VERMELHO TIPO

“LASER”.
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 220,00

6.17 MESA DE CORTE PARA VIDEO PROJEÇÃO UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00
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6.18 TELA COM TRIPÉ 1,50 X 2,00M UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 84,00

6.19 TELA DE PROJEÇÃO
1,80 X 1,80/MOLDURA 1,80 X

2,40 – 2,30 X 3,0
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 84,00

6.20 TELA DE PROJEÇÃO 4 X 3M UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 141,00

6.21 TELA DE PROJEÇÃO 6 X 5M UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 198,00

6.22 TELA DE PROJEÇÃO 7 X 5M UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 250,00

6.23 PAINEL ELETRÔNICO
MODULAR

MONTAGEM DE PAINEL
ELETRÔNICO MODULAR, DOT

PICH DE 12mm COM UNIDADES
DE PROCESSAMENTO, COM

ENTRADAS COMPATÍVEIS COM OS
SINAIS S-VÍDEO, VÍDEO

COMPOSTO, SDI E HDSDI, COM
SISTEMA DE MONTAGEM

MODULAR AUTOPORTANTE,
BRILHO CALIBRÁVEL DE 2.000

CD/M², RESOLUÇÃO

M²/DIÁRIA 1 R$ 300,00

6.24
ESTRUTURA PARA

PAINEL ELETRÔNICO

ESTRUTURA DE BOXTRUSS Q30,
INCLUINDO TRELIÇAS, MÃO

FRANCESA, E BASE

METRO
LINEAR/DIÁRIA

1 R$ 226,00

6.25
EQUIPAMENTO PARA

SERVIÇO DE TRADUÇÃO

EQUIPAMENTO COMPLETO PARA
SERVIÇO DE TRADUÇÃO

SIMULTÂNEA, CENTRAL PARA
INTÉRPRETES, FONTE

ESTABILIZADORA, TRANSMISSOR,
CABEAMENTO, TÉCNICOS E

ACESSÓRIOS

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 250,00

6.26
EQUIPAMENTO PARA

TRADUÇÃO
SIMULTÂNEA

FONES RECEPTORES PARA
TRADUÇÃO SIMULTÂNEA

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 120,00

6.27

EQUIPAMENTO PARA
TRANSMISSÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO PELA
INTERNET

EQUIPAMENTO COMPLETO
INLCUINDO O SERVIÇO DE

TRANSMISSÃO DE ÁUDIO E VÍDEO
PELA INTERNET COM

CAPACIDADE PARA ATÉ 1000
ACESSOS.

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 1.000,00

6.28

EQUIPAMENTO PARA
TRANSMISSÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO PELA
INTERNET

EQUIPAMENTO COMPLETO
INLCUINDO O SERVIÇO DE

TRANSMISSÃO DE ÁUDIO E VÍDEO
PELA INTERNET COM

CAPACIDADE PARA ATÉ 1000
ACESSOS.

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 1.000,00

6.29

EQUIPAMENTO/SISTEMA
PARA VOTAÇÃO

ELETRÔNICA
INTERATIVA PARA

EVENTOS

EQUIPAMENTO/SISTEMA
COMPLETO INLCUINDO

APARELHOS DE TELECOMANDO
PARA VOTAÇÃO ELETRÔNICA

INTERATIVA

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 300,00

6.30 MÍDIA DESK

PARA PREPARAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES DE

PALESTRANTES ANTES E
DURANTE O EVENTO

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00
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6.31 CANETA LASER
PONTEIRO LUMINOSO PARA USO

EM PROJEÇÃO. DANGER – 5
PONTAS/TIPO POINTER

UNIDADE 1 R$ 6,00

6.32 CABEAMENTO
CABOS E EXTENÇÕES PARA

TODOS OS TIPOS DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

M2 1 R$ 30,00

6.33 TOMADAS ESPECIAIS
INSTALAÇÃO DE TOMADAS COM 3

ENTRADAS
UNIDADE 1 R$ 10,00

6.34 TOMADAS ESPECIAIS
EXTENSÕES ELÉTRICAS COM 05
ENTRADAS DE TOMADAS, FIO
TERRA EM FORMA DE RÉGUA

UNIDADE 1 R$ 10,00

6.35 TRANSFORMADORES

TRANSFORMADORES DE 220
(DUZENTOS E VINTE) VOLTS PARA

110 (CENTO E DEZ) VOLTS, DE
2.000 WATTS.

UNIDADE 1 R$ 10,00

6.36 EXTENSÕES
EXTENSÕES ELÉTRICAS (CABO
5MM), MEDINDO 5,00 M, CADA.

UNIDADE 1 R$ 15,00

7 LIBERAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO/LOCAÇÃO DE ESPAÇO
7.1 LIBERAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO    

7.1.1 ECAD SERVIÇO DE LIBERAÇÃO ECAD
PERCENTUAL

SOBRE A TAXA.
MÁXIMA 3%

  

7.1.2 SBAT SERVIÇO DELIBERAÇÃO SBAT
PERCENTUAL

SOBRE A TAXA.
MÁXIMA 3%

  

7.1.3 ÁREAS PÚBLICAS

SERVIÇO DE LIBERAÇÃO DE ÁREA
EM ÓRGÃOS PÚBLICOS E

PRIVADOS (PRAÇAS, ENERGIA
ELÉTRICA, HIDRÁULICA, ETC)

PERCENTUAL
SOBRE A TAXA.

MÁXIMA 3%
  

7.1.4 VISTORIAS
SERVIÇO DE LIBERAÇÃO DE

VISTORIAS

PERCENTUAL
SOBRE A TAXA.

MÁXIMA 3%
  

7.1.5
LIBERAÇÃO DE
DOCUMENTOS

SERVIÇO DE LIBERAÇÃO DE
SECRETARIAS: SAÚDE,

COMÉRCIO, SEGURANÇA
PÚBLICA, MEIO AMBIENTE,

DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS
PARA LIBERAÇÃO DE EVENTO

PERCENTUAL
SOBRE A TAXA.

MÁXIMA 3%
  

7.1.6 CREA SERVIÇO DE LIBERAÇÃO DO CREA
PERCENTUAL

SOBRE A TAXA.
MÁXIMA 3%

  

7.1.7 ARTS

APRESENTAÇÃO DAS ARTS DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
FORNECIDOS E LAUDO TÉCNICO.

PERCENTUAL
SOBRE A TAXA.

MÁXIMA 3%
 
 
 

  

7.2 LIBERAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

7.2.1 ESPAÇO
LOCAÇÃO DE ESPAÇO/ TEATRO/
AUDITÓRIO/ GINÁSIO/ ESTÁDIO

PERCENTUAL
MÁXIMO SOBRE O

CUSTO: 3%
  

8 MATERIAL DE ESCRITÓRIO / OUTROS
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8.1
BANDEIRAS PARA

CERIOMNIAL

Países/Estados/Municípios
- tamanhos de 3 e 4

panos
UNIDADE 1 R$ 15,00

8.2 BANDEIRAS DE MESA Países/Estados/Municípios UNIDADE 1 R$ 15,00

8.3
SUPORTE DE
BANDEIRAS

SUPORTE OFICIAL PARA
BANDEIRAS (DE ALTURA DE

ACORDO COM ESPAÇO) PARA
CERIMONIAL

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 10,00

8.4 LONA
FORNECIMENTO DE LONA DE
PLÁSTICO PRETO COM 4M DE

LARGURA
M2 1 R$ 135,00

8.5 FLIP CHART
FLIP CHART COM REPOSIÇÃO DE

FOLHAS BRANCAS
UNIDADE 1 R$ 15,00

8.6 CAFETEIRA
CAFETEIRA ELÉTRICA DOMÉSTICA

PARA 40 CAFÉS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

8.7 CAFÉ PACOTE DE 1 KG DE CAFÉ EM PÓ. PACOTE 1 R$ 30,00

8.8 PAZINHA
PAZINHA PLÁSTICA PARA CAFÉ

COM 100 UNIDADES
PACOTE 1 R$ 6,00

8.9 PALITO
PALITO DE MADEIRA PARA

ALIMENTOS - CAIXA COM 50
UNIDADES

CAIXA 1 R$ 5,00

8.10 BOMBONA DE ÁGUA
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

BOMBONA DE ÁGUA 20L COM
GELO E NATURAL

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 30,00

8.11 BEBEDOR ELÉTRICO
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
BEBEDOR ELÉTRICO PARA ÁGUA

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 40,00

8.12 XÍCARAS
XÍCARAS COM PIRES EM

PORCELANA BRANCA SEM
PINTURA, PARA CAFÉ.

UNIDADE 1 R$ 2,00

8.13 BANDEJA
BANDEJAS VIDRO COM DIÂMETRO

MAIOR DE 40 CM
UNIDADE 1 R$ 2,00

8.14 BANDEJA
BANDEJAS INOX COM DIÂMETRO

MAIOR DE 40 CM
UNIDADE 1 R$ 2,00

8.15 COPOS VIDRO COPOS DE VIDRO ALTO UNIDADE 1 R$ 1,50

8.16 TAÇA VIDRO TAÇAS PARA VINHO TINTO UNIDADE 1 R$ 1,50

8.17 TAÇA VIDRO TAÇAS PARA VINHO 'BRANCO UNIDADE 1 R$ 1,50

8.18 TAÇA VIDRO TAÇAS PARA CHAMPAGNE UNIDADE 1 R$ 1,50

8.19 CAVALETE SUPORTE EM MADEIRA OU FERRO UNIDADE 1 R$ 2,00

8.20
VASO DE FLORES

PEQUENO
VASO DE FLORES PEQUENO PARA

MESA DE APOIO
UNIDADE 1 R$ 70,00

8.21 ARRANJOS FLORAIS
ARRANJOS ALTOS DE FLORES E

PLANTAS TROPICAIS PARA
PÚLPITO

UNIDADE 1 R$ 120,00

8.22
ARRANJO MESA

PLENÁRIA
ARRANJO TIPO JARDINEIRA PARA

MESA PLENÁRIA
UNIDADE 1 R$ 490,00

8.23 TRIPÉ
TRIPÉ PARA BANNERS, COR
PRETO E COM ESTRUTURA

REFORÇADA
UNIDADE 1 R$ 90,00
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8.24 TRIPÉ

TRIPÉ DE FIBRA DE CARBONO,
CABEÇA HIDRÁULICA, BOLHA DE

NÍVEL, PESO MÁXIMO 5KG.
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO

PROFISSIONAL.

DIÁRIA 1 R$ 90,00

9
INFORMÁTICA (EQUIVALENTES, SIMILARES OU

SUPERIORES NA QUALIDADE)
   

9.1 REDE LÓGICA
REDE LÓGICA COM FONTES COM

CABEAMENTO ESTRUTURADO
UNIDADE DE

REDE/ FONTES
1 R$ 90,00

9.2 SOFTWARE
SOFTWARE PARA IMPRENSA

(MAILLING)
UNIDADE 1 R$ 30,00

9.3 SOFTWARE
SOFTWARE PARA

CREDENCIAMENTO
UNIDADE 1 R$ 30,00

9.4 SOFTWARE
SOFTWARE PARA TRATAMENTO
IMAGENS FOTOGRAFIA E VÍDEO

UNIDADE 1 R$ 30,00

9.5 SCANER
SCANNER SCANIET,3800

FOTOGRÁFICO - RESOLUÇÃO
2400 X 4800DPI (USB)

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 50,00

9.6 NOTEBOOK

NOTEBOOCK COM SOFTWARES
NECESSÁRIOS, BIVOLT (110,220),

TELA 14, 1', 80 GB HDD OU
SIMILAR

UNIDADE 1 R$ 120,00

9.7 NOBREAK
A ESPECIFICAÇÃO IRÁ DEPENDER

DA QUANTIDADE DE
EQUIPAMENTOS LOCADOS

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

9.8 ROTEADORES

ACCESS POINT:
DISPONIBILIZAÇÃO DE

ROTEADORES DE ACCESS POINT /
WIFI DE 108 MB, NO PADRÃO
802.11G, PARA ATENDER A

EXPANSÃO DA REDE

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 15,00

9.9
CONFIGURAÇÃO

MÍNIMA DA REDE DE
INTERNET

CONEXÃO DE INTERNET: LINK
DEDICADO DE INTERNET

EXCLUSIVO COM
DISPONIBILIDADE MÍNIMA DE

99,9%.

UNIDADE 1 R$ 500,00

9.10
CONFIGURAÇÃO

MÍNIMA DA REDE DE
INTERNET

REDE FÍSICA: TODOS OS
COMPUTADORES E PONTOS DE
REDE DEVEM SER CONECTADOS

ATRAVÉS DE CABEAMENTO
ESTRUTURADO, SWITCHES DE

100MBPS, COM VELOCIDADE DE
CONEXÃO DE 100 MBPS SEM

PERDA DE PACOTES, COM
DISPONIBILIDADE MÍNIMA DE

99,9%.

UNIDADE 1 R$ 120,00
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9.11
CONFIGURAÇÃO

MÍNIMA DA REDE DE
INTERNET

ESTRUTURA ELÉTRICA PARA OS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS:
TODOS OS PONTOS DE REDE E DE
IMPRESSORAS DEVERÃO POSSUIR
REDE ELÉTRICA ESTABILIZADA NA
VOLTAGEM DOS EQUIPAMENTOS,

COM NO MÍNIMO 2 TOMADAS
DISPONÍVEIS PARA AS ESTAÇÕES

DE TRABALHO E 1 PARA AS
IMPRESSOR

UNIDADE 1 R$ 120,00

9.12
SENSOR

IDENTIFICADOR DE
CÓDIGO DE BARRA

PARA AVALIDAR CREDENCIAIS UNIDADE 1 R$ 80,00

9.13 IMPRESSORA TIPO 1

IMPRESSORA LASER COLORIDA,
COM IMPRESSÃO DE 8 PPM EM

MODO NORMAL COLORIDO;
IMPRESSÃO DE 20 PPM EM MODO

NORMAL PRETO E BRANCO;
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE

600 X 600 DPI; BANDEJA INTERNA
PARA PAPEL A4, OFÍCIO, CARTA,

ENVELOPES, ETIQUETAS E
TRANSPARÊNCIAS; BAN

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 90,00

9.14 IMPRESSORA TIPO 2

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL,
COM SCANNER DE RESOLUÇÃO

DE 600 X 1200 DPI; IMPRESSORA
COM RESOLUÇÃO DE 4800 X 1200
DPI, COM VELOCIDADE DE 14 PPM
EM PRETO E BRANCO, E 8 PPM EM

CORES; COPIADORA COM
VELOCIDADE DE 13 CPM EM
PRETO E 9 CPM A CORES. AS

IMPRESSORAS

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 120,00

9.15 IMPRESSORA TIPO 3

IMPRESSORA A JATO DE TINTA
COM 2 CARTUCHOS

SOBRESALENTES (PRETO E
COLORIDO)

UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 80,00

9.16 IMPRESSORA TIPO 4
IMPRESSORA TÉRMICA COM ROLO

PARA ETIQUETAS
UNIDADE/DIÁRIA 1 R$ 130,00

10 SERVIÇOS ARTÍSTICOS    

10.1 DIRETOR ARTÍSTICO

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
DIRETOR ARTÍSTICO PARA

REALIZAR CURADORIA ARTÍSTICA
NA PARA PROJETOS E EVENTOS

CULTURAIS

DIARIA(8HS)
PERCENTUAL

MÁXIMO SOBRE O
CACHÊ 3%

1  

10.2 CENÓGRAFO

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL POR PROJETOS DE

CENOGRAFIA DE AMBIENTES E
ESPETÁCULOS CULTURA IS E

EVENTOS E OUTROS

CACHÊ MERCADO
PERCENTUAL

MÁXIMO SOBRE O
CACHÊ 3%

1  
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10.3
MÚSICO

INSTRUMENTALISTA

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA

A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS DE MÚSICO

INSTRUMENTALISTA

CACHÊ MERCADO
PERCENTUAL

MÁXIMO SOBRE O
CACHÊ 3%

1  

10.4
SHOWS DE CARÁTER

REGIONAL

CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW

DE CARÁTER REGIONAL

CACHÊ MERCADO
PERCENTUAL

MÁXIMO SOBRE O
CACHÊ 3%

1  

10.5 SHOWS NACIONAIS
CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS

PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
DE PORTE NACIONAL

CACHÊ MERCADO
PERCENTUAL

MÁXIMO SOBRE O
CACHÊ 3%

1  

10.6
ESPETÁCULO DE

CULTURA POPULAR

CONTRATAÇÃO DE GRUPO PARA
REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO

ARTÍSTICO DE CULTURA POPULAR

CACHÊ MERCADO
PERCENTUAL

MÁXIMO SOBRE O
CACHÊ 3%

1  

11 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS    

11.1 ASSESSORIA PRÉVIA

CONTRATAÇÃO DE UMA
COORDENADORA DE PRODUÇÃO

PARA PRESTAR ASSESSORIA
COMPLETA AO EVENTO:

NEGOCIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE FORNECEDORES, DENTRE

OUTROS E AFINS, PARA
TRABALHAR EM EVENTOS

REGIONAIS.

DIÁRIA (8H) 1 R$ 180,50

11.2
COORDENADOR GERAL

DE PRODUÇÃO

COORDENADOR DE PRODUÇÃO
PARA TRABALHAR NO PERÍODO
DE PRÉ PRODUÇÃO, DURANTE

REALIZAÇÃO DO EVENTO E PÓS
PRODUÇÃO. RESPONSÁVEL POR

COORDENAÇÃO GERAL DAS
EQUIPES, O PROFISSIONAL

DEVERÁ ESTAR A DISPOSIÇÃO DO
CFM

DIÁRIA (8H) 1 R$ 300,00

11.3
OPERADOR DE
EQUIPAMENTOS
AUDIOVISUAIS

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

AUDIOVISUAIS – SUJEITO A
APROVAÇÃO

DIÁRIA (8H) 1 R$ 250,00

11.4 OPERADOR DE SOM

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OPERAÇÃO EQUIPAMENTOS DE
SONORIZAÇÃO, PA E MONITOR

DIÁRIA (8H) 1 R$ 250,00

11.5
OPERADOR DE
ILUMINAÇÃO

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ILUMINAÇÃO DE AMBIENTAÇÃO E

CÊNICA ESPETÁCULOS

DIÁRIA (8H) 1 R$ 210,00
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11.6 DESIGNER GRÁFICO

PROFISSIONAL CAPACITADA A
PRESTAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO

GRÁFICA E FINALIZAÇÃO DE
ARQUIVOS GRÁFICOS

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 150,00

11.7 ARQUITETO

PROFISSIONAL CAPACITADA A
PRESTAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO
DE PROJETOS E FINALIZAÇÃO DE
PLANTAS PARA AMBIENTES DE

EVENTOS E FEIRAS

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 250,00

11.8 ARQUITETO

CONTRATAÇÃO DE ARQUITETO
ESPECIALIZADO EM PROJETOS

MUSEOLÓGICOS PARA
EXPOSIÇÕES. O PROFISSIONAL
DEVERÁ CRIAR PROJETOS PARA
DIFERENTES ESPAÇOS. O CUSTO

INCLUI LEVANTAMENTO DE
METRAGEM DOS ESPAÇOS,

CONDIÇÕES TÉCNICAS, CRIAÇÃO
DO PROJETO, ELABORAÇÃO

PLANTAS

DIÁRIA (8H) 1 R$ 250,00

11.9 PRODUTOR GRÁFICO

PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA
EM SERVIÇO DE COORDENAÇÃO
EDITORIAL E ACOMPANHAMENTO

DE PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
GRÁFICOS EM GERAL

DIÁRIA (8H) 1 R$ 200,00

11.10
GARÇOM

UNIFORMIZADO

PROFISSIONAL CAPACITADA A
PRESTAR SERVIÇOS DE GARÇOM

(COM UNIFORME)

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 200,00

11.11
SEGURANÇA DIURNO

COM COLETE

PROFISSIONAL DE EMPRESA
DEVIDAMENTE CADASTRADA NA

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO SEU MUNICÍPIO, COM

CELULAR E RÁDIO NEXTEL

DIÁRIA (12H) 1 R$ 250,00

11.12
SEGURANÇA DIURNO

COM TERNO

PROFISSIONAL DE EMPRESA
DEVIDAMENTE CADASTRADA NA

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO SEU MUNICÍPIO, COM

CELULAR E RÁDIO NEXTEL

DIÁRIA (12H) 1 R$ 260,00

11.13 VJ

PROFISSIONAL CAPACITADA A
PRESTAR SERVIÇOS DE VJ COM

EQUIPAMENTO NECESSÁRIO PARA
VIABILIZAR SERVIÇO DE EDIÇÃO E

PROJEÇÃO DE IMAGENS

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 300,00

11.14 DJ

PROFISSIONAL CAPACITADA A
PRESTAR SERVIÇOS DE DJ, COM
ACERVO MUSICAL DE TODOS OS

GÊNEROS.

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 450,00

11.15 MESTRE DE CERIMÔNIA

PROFISSIONAL CAPACITADA A
PRESTAR SERVIÇOS DE MESTRE
DE CERIMÔNIAS PARA PREPARAR

ROTEIROS E REALIZAR
APRESENTAÇÃO DE EVENTOS E

PROTOCOLOS.

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 500,00
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11.16
APRESENTADOR

EVENTOS ARTÍSTICOS

PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA
EM APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS

PARA PREPARAR ROTEIROS E
APRESENTAR ATIVIDADES

CULTURAIS, COM PERFIL DE ATOR

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 200,00

11.17 LOCUTOR
PROFISSIONAL CAPACITADA A

PRESTAR SERVIÇOS DE LOCUÇÃO
DIÁRIA /

CATEGORIA
1 R$ 200,00

11.18
SERVIÇO DE PRIMEIROS

SOCORROS

CONTRATAR SERVIÇOS DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PLANTÃO DE PRIMEIROS
SOCORROS E BRIGADA DE

INCÊNDIO, COMPREENDENDO: 1
(UMA) AMBULÂNCIA COM

MOTORISTA ESTACIONADA
PERMANENTEMENTE NO LOCAL

DO EVENTO, COM UMA
ENFERMEIRA COM CURSO

SUPERIOR; E UMA BRIGADA DE I

DIÁRIA 1 R$ 900,00

11.19
RECEPCIONISTA

TRADUÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
RECEPCIONISTAS PARA ENTREGA

DE FONES RECEPTORES DE
TRADUÇÃO SIMULTÂNEA

AGENTE / DIA 1 R$ 250,00

11.20
TRADUTOR

SIMULTÂNEO

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA
PARA OS IDIOMAS BÁSICOS:

INGLÊS, ESPANHOL E FRANCÊS

DIÁRIA (6H) 1 R$ 800,00

11.21
TRADUTOR

SIMULTÂNEO

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA

PARA IDIOMAS RAROS

DIÁRIA (6H) 1 R$ 800,00

11.22
TRADUTOR

CONSECUTIVO

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA

PARA OS IDIOMAS BÁSICOS
(INGLÊS, ESPANHOL E FRANCÊS)

DIÁRIA (6H) 1 R$ 800,00

11.23
TRADUTOR

CONSECUTIVO

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA

PARA IDIOMAS RAROS

DIÁRIA (6H) 1 R$ 800,00

11.24 BRIGADA DE INCÊNDIO

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA

A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE
BRIGADISTA

DIÁRIA – 8H 1 R$ 220,00

11.25
RECEPCIONISTA

TRILINGUE

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEPÇÃO EM ATÉ 03 IDIOMAS.

DIÁRIA (8H) 1 R$ 300,00
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11.26
RECEPCIONISTA

BILÍNGÜE

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEPÇÃO EM ATÉ 02 IDIOMAS.

DIÁRIA (8H) 1 R$ 220,00

11.27
RECEPCIONISTA

PORTUGUÊS

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE

MATÉRIAS NO EVENTO

DIÁRIA (8H) 1 R$ 250,00

11.28 INTERPRETE DE LIBRAS

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRADUÇÃO DE LIBRA (SURDO-

MUDO)

HORA 1 R$ 220,00

11.29
SERVIÇO DE

FOTOGRAFIA DIGITAL

SERVIÇO DE FOTÓGRAFO
PROFISSIONAL, COM

EQUIPAMENTO DIGITAL
PROFISSIONAL. ENTREGA

MATERIAL EDITADO E TRATADO

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 500,00

11.30
TÉCNICO EM

COMPUTAÇÃO GRÁFICA

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SUPORTE EM COMPUTAÇÃO
GRÁFICA

DIÁRIA (8H) 1 R$ 210,00

11.31 TÉCNICO DE FILMAGEM

DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL VIDEO-MAKER

CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO

MAKING OFF E EDIÇÃO DE
VÍDEOS, COM EQUIPAMENTO

PROFISSIONAL

DIÁRIA /
CATEGORIA

1 R$ 210,00

11.32 EDIÇÃO DE FILMAGEM
DIGITAL. EDIÇÃO EM ILHA NÃO

LINEAR
HORA 1 R$ 150,00

11.33
GRAVAÇÃO DE EVENTO

EM ÁUDIO
SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DO

EVENTO
HORA 1 R$ 120,00

12 MATERIAL GRÁFICO / PROMOCIONAL

12.1 CREDENCIAL/ CRACHÁ

CONFECÇÃO EM PVC COM
IMPRESSÃO 4 CORES – 10CM X
14CM COM CÓDIGO DE BARRA

IDENTIFICADOR

UNIDADE 1 R$ 18,00

12.2 CRACHÁ

EM PAPEL BRANCO COM
PROTEÇÃO PLÁSTICA PARA

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE
– 4/0 CORES

UNIDADE 1 R$ 7,50

12.3 CRACHÁ
EM PVC TAMANHO 15,5 X 10,5 CM

– 4/0 CORES
UNIDADE 1 R$ 15,00

12.4 FICHA DE INSCRIÇÃO A4 AP 90G – 3/0 CORES UNIDADE 1 R$ 1,50

12.5
ROLO DE PAPEL

ADESIVO
COM CORTE PARA IMPRESSÃO DE

ETIQUETAS (TAM 5CM X 3CM)
UNIDADE 1 R$ 1,50
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12.6 PULSEIRAS

CONFECÇÃO EM VINIL PARA
IDENTIFICAÇÃO E ACESSO COM
FECHO DE LACRE E IMPRESSÃO

DE LOGOMARCA DO EVENTO

UNIDADE 1 R$ 1,50

12.7 PULSEIRAS

DE VINIL PARA IDENTIFICAÇÃO E
ACESSO COM FECHO ADESIVO E
IMPRESSÃO DE LOGOMARCA DO

EVENTO

UNIDADE 1 R$ 1,50

12.8 PLACA
DE SINALIZAÇÃO COM

IMPRESSÃO DIGITAL EM PAPEL
ADESIVO, COLADA EM MDF

UNIDADE 1 R$ 15,00

12.9 PLACA
DE SINALIZAÇÃO COM

IMPRESSÃO DIGITAL EM PAPEL
ADESIVO, COLADA EM PVC

UNIDADE 1 R$ 15,00

12.10 SUPORTE DE PLACAS
PARA SINALIZAÇÃO COM ALTURA

3M
UNIDADE 1 R$ 15,00

12.11 SINALIZADORES PERSONALIZADOS EM NÉON UNIDADE 1 R$ 30,00

12.12
CONFECÇÃO DE

SQUEZZE

CONFECÇÃO DE SQUEZZE
PLÁSTICO, COM TAMPA, 500 ML,

IMPRESSÃO 1 COR
UNIDADE 1 R$ 36,00

12.13
CONFECÇÃO DE

PASTAS

EM LONA ESTILO CARTEIRO, COM
ALÇA DE OMBRO, IMPRESSÃO E

SERIGRAFIA 4X0
UNIDADE 1 R$ 60,00

12.14
CONFECÇÃO DE

PASTAS

DE PAPELÃO PLASTIFICADO, EM
CORES VARIADAS, COM ELÁSTICO

E LOGOMARCA A ESCOLHA
UNIDADE 1 R$ 30,00

12.15
CONFECÇÃO DE

PASTAS

COUCHÊ LISO, PLASTIFICADO,
240GM/2, 235 X 320 MM

FECHADO 470 X 320 ABERTOS,
DOIS BOLSOS INTERNOS COM

LOGOMARCA

UNIDADE 1 R$ 24,00

12.16 BOTON
CIRCULAR 4 X 4 (LATÃO

PLASTIFICADO)
UNIDADE 1 R$ 18,00

12.17 CONVITES
7CM X 5CM, 150G – 2 X 1 CORES

– PAPEL RECICLÁVEL, COM
ENVELOPE

UNIDADE 1 R$ 4,50

12.18 CONVITES
7CM X 5CM, 150G – 4 X 1 CORES,
COUCHE FOSCO, COM ENVELOPE

UNIDADE 1 R$ 4,50

12.19 FOLHA TIMBRADA
TAMANHO A4, 4 CORES, 75G –

MILHEIRO
MILHEIRO 1 R$ 60,00

 
VALOR TOTAL DO GRUPO UNITÁRIO

 
 

(SOMATÓRIA DE
TODOS OS ITENS)

R$ 37.490,00
(trinta e sete

mil e
quatrocentos

e noventa
reais)

 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
 
6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos neste
item.
 

6.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:
 

6.1.1.1 Não produzir os resultados acordados,
6.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

 
6.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.
 

6.2 A utilização do IMR (se for o caso) não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
 
Das Retenções
 
6.3 TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL)

ü Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64
ü Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35
ü Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 11/01/2012.

 
6.4 TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS)

ü Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022
Artigos 110 a 122.

 
6.5 TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL)

ü DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS)
ü DECRETO 43.982 DE 05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, Fiscalização

e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS)
 
Do recebimento
6.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei
nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.
 
6.8 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
 
6.9 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022).
 
6.10 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
 
6.11 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.
 
6.12 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
 
6.13 A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
 
6.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
 
6.15 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
6.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
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prejuízo da aplicação das penalidades.
 
6.17 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
 
6.18 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
 
6.19 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
 
6.20 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
 
6.21 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
 
6.22 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
 
6.23 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.
 
6.24 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
 
6.25 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
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6.26 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
 
Liquidação
6.27 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
 
6.29 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
 

6.29.1 O prazo de validade;
6.29.2 A data da emissão;
6.29.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;
6.29.4 O período respectivo de execução do contrato;
6.29.5 O valor a pagar; e
6.29.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
6.30 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
 
6.31 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
 
6.32 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
 
6.33 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
 
6.34 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
6.35 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada a contratada a ampla defesa.
 
6.36 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
 
Prazo de pagamento
6.37 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
6.38 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.
 
Forma de pagamento
6.39 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratada.
 
6.40 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
 
6.41 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
 
6.42 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
 
 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
 
7.1 Os preços inicialmente contratadas são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 07/08/2025.
 
7.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
 
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
 
7.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
 
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
 
7.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
7 . 8 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratada a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
 
7 . 9 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
 
7.10 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

 
7.11 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
 
7.12 O reajuste será realizado por apostilamento.
 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 Expedir Projeto Básico, para cada evento objeto do Contrato;
 
8.2. Disponibilizar à CONTRATADA, a partir da assinatura deste Contrato, os acessos
às instalações e informações necessárias ao cumprimento de sua execução;
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8.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes aos eventos, que venham a
ser solicitados pelo preposto da Contratada;

 
8.4. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à
Contratada;

 
8.5. Apresentar em tempo hábil, para providência da Contratada, o planejamento
básico dos eventos;

 
8.6. Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços ou
equipamentos que não tenham sido considerados adequados;

 
8.7. Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução contratual;

 
8.8. Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuados no Contrato;

 
8.9. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os praticados
no mercado pelas demais empresas do ramo;

 
8.10. Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial,
quanto à avaliação da prestação dos serviços.
 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

São obrigações da CONTRATADA:
9.1 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, na
forma do que dispõem a legislação em vigor, o edital e o Contrato;
 
9.2. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, profissionais,
especialistas e técnicos necessários para execução dos serviços, cabendo-lhe todos os
pagamentos, inclusive dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
bem como despesas com, quando necessário de viagens para execução das
atividades de responsabilidade da Contratada, observando a legislação vigentes em
qualquer ônus adicional ao Contratante, uma vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com a mesma;
 
9.3. Observar, durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento de
todas as leis federais, estaduais e municipais vigentes ou que venham a vigir, sendo a
única responsável pelas infrações que venham a ser cometidas;
 
9.4. Assumir todo ônus decorrente de ações judiciais, provenientes de danos causados
pela má execução do Contrato, que possam vir a ser imputados ao CONTRATANTE por
terceiros;
 
9.5. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas e com as exigências do Edital e seus anexos, todas as condições de
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habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
9.6. Manter preposto responsável pela execução do Contrato, aceito pelo
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre
que for preciso;
 
9.7. Comunicar por escrito, ao Gestor designado pelo CONTRATANTE para fiscalizar e
acompanhar a execução contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade
verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos
detalhes por parte do CONTRATANTE, durante a fase de planejamento do evento;
 
9.8. Reparar todo e qualquer dano que venha a ser causado em razão da má
execução dos serviços objeto da contratação, suportando os prejuízos decorrentes da
ação ou omissão da CONTRATADA;
 
9.9. Assumir e responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o CFM;
 
9.10. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado
 
9.11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
 
9.12. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da execução do Contrato;
 
9.13. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos
causarem ao patrimônio e/ou à imagem do CFM, em razão da execução do objeto do
Contrato;
 
9.14. Cumprir rigorosamente todas as programações e prazos de atividades
compreendidas no objeto deste Contrato, solicitar em tempo hábil todas as
informações e providências necessárias;
 
9.15. Apresentar relatório de avaliação em até 15 dias, após a realização do evento,
que confronte os objetivos definidos e os resultados alcançados;
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9.16.Executar qualquer serviço somente após prévia aprovação do Gestor do
Contrato;
 
9.17. Quando devidamente justificado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.
 
9.18. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
 
9.19. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da
execução dos serviços à CONTRATANTE;
 
9.20. Apresentar, no momento da contratação, acordos ou convenções coletivas que
regem as categorias profissionais vinculadas à execução do serviço;
 
9.21. Atender no que couber aos termos da Instrução Normativa nº 01 de 19 de
janeiro de 2010, em especial aos termos do artigo 6º:
 

a) Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b) Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

c ) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

d ) Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

e) Execute programa para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

f ) Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na
fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores
de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

g ) Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas

h) Técnicas sobre resíduos sólidos; e
i ) Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de
1999.

 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratada.
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
10.7 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
 
10.8 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
 
10.9 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
 
 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
11.1 A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
 
 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

 
12 .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a

contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b ) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
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nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 5.% a 10% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%
do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a
10% do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

1 2 . 4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratada, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratada, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e ) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratada, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)

12 .13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a
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contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022

 
 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à conta
dos recursos orçamentários 6.2.2.1.1.33.90.39.017 – Exposições, Congressos,
Conferências, Seminários e Cursos.
 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E

DOS GESTORES
 
14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
 
14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
 
14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
 
14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Fiscalização
14.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 
Fiscalização Técnica
14.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);
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14.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 
14.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
 

14.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

 
14.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

 
14.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 
Fiscalização Administrativa
14.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).
 
14.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 
Gestores do Contrato
14.10 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato estará a
cargo dos funcionários Sr. ADRIANO PONCE, - FISCAL TITULAR, e o Sr. PAULO
GOMES – FISCAL SUBSTITUTO, especialmente designado, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos.
 
14.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
IV).
 
14.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
 
14.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
 
14.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
 
14.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, X).
 
14.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).
 
14.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
15.2 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei nº 14.133, de 2021).
 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.
 
 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
17.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
17.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
17.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 
17.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 
17.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
 

17.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
17.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.5.3 Indenizações e multas.
 

17.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
17.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
 

18 – CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESERVA DE CARGOS PREVISTAS EM
LEI

 
18.1 A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
 
18.2 Ao longo de toda a execução do contrato, a contratada deverá cumprir a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas.
 
18.3 Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o
cumprimento da reserva de cargos a que se refere aos itens 18.1 e 18.2, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
 
18.4 Constituirá motivo para extinção do contrato o não cumprimento das obrigações
relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

 
 

19 – CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS
 
19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

 
19.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
19.3 E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo, assinam as partes o
presente instrumento, na forma eletrônica, para que se produzam os necessários
efeitos legais.
 
JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO
Presidente
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